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CoNTRATO No 041t2022

CONTRATAçÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
CONSTRUÇÁO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO
GRANlTtco ASSENTADo soBRE coLCHÃo DE AREIA,
CONSTRUçÃO DE MEIO.FIO, PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO DE
RUAS, DRENAGEM E STNAL|ZAÇÃO NO MUNTCÍP|O DE CHÃ
GRANDE, coNFoRME CoNVÊNIo DE CooPERAÇÃo
FINANCEIRA NO O2NO21, FIRMADO COM A SECRETARIA
ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÁ,O,
QUE ENTRE SI FAZEM DE UM LADo o MUNICíPIo DE CHÁ
GRANDE . PE, A SEGUIR DENOMINADO SIMPLESMENTE
CONTRATANTE, E DO OUTRO LADO A EMPRESA A. D. S .
CONSTRUTORA LTDA IIE, DORAVANTE DENOMINADA
CONTRATADA,

Pelo pÍesente instrumento público de contrato administrativo de prestação de serviços e na melhor
forma do direito, mmo CONTRATANTE o MUNICIPIO DE CHA GRANDE-PE, pessoa iurídica dê direito
público interno, inscrita no CNPJ sob o n' 'l 1 .049.806/0001-90, situado à Avenida São Jose, no 101 - Centro

- Chá Grande-PE, neste ato representada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal Sr. Diogo Alexandre
Gomes Neto, brasileira, casado, comerciante, inscrito no CPF/MF n'866.582.714-53, residente à Avenida
Vinte de DezembÍo, 90 - Augusto David - Chá Grande - PE, e como CONTRATADA a Empresa A. O. S -
Construtora Ltda ME, com sede na Avenida Professor Humberto da Costa Lins, no 355 - Loja 142 - Bela
Vista - VitóÍia de Santo Antão - PE - CEP: 55.608-431, inscrita no CNPJ sob o no 21 .591 .562|0001-27 ,

neste ato representada pelo Sr. Fagner Emanuel Silva de Mendonça, brasileira, Solteiro, Empresário.
inscrito no RG sob no 7.518.393-SDS/PE e no CPF no 083.773.304-90, rêsidente e domiciliado a Rua
Justino Gomes da Silva, n' 135 - 1o Andar - Centro - Chã Grande - PE, perante as testemunhas abaixo
Ílrmadas, pacluam o presente Contrato, cuia elaboração foi autorizada pelo Processo Licitatório no

04212021, regido pela Lei n" 8.666/93, de 21.06.93, alterada pelas Leis n' 8.883/94, de 08.06.94 e n'
9.648/98, de 27.05.98, atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a seguir:

I. CúUSULA PRIMEIRA - DO oBJETO E FUNDAUENTAÇÃO

í.1 O presente Contrato tem como objeto é a Contratação de Empresa dê engenharia para construgão
de pavamentação em paralêlêpípedo granítico aasentado aobre colchão de areia, conatrução de
meio-fio, placas dê identificação dê ruas, drênagem e sinelizeção no Municipio de Chã Grande,
conÍormê Convênio de Cooperação Financeira no 021202'l, firmado com a Secretaria Estadual de
Desenvolyimênto UÍbano e Habitação, discriminados e quantiÍicados de acordo com as especificaçÕes
conlidas na Proposta do Contratado e de acordo com o exigido nos Anexos l, ll, lll, lV, V, Vl,Vll e Vlll do
Edital.

í.2 Fundamenta-se o pÍesente instrumento no Edital da TOMADA DE PREÇOS no 00712021, Processo
Licitatório N'04212021 e nas disposições contidas na Lei Federal no 8.666/93, alterada pelas Leis no

8.883/94 e Lei no 9.648/98, independentemente de suas transcriçôes.

II - CúUSULA SEGUNOA - OO PRECO E OA FORMA DE PAGAMENTO

acordo com os Anexos lll e Vl, do Edatal da Tomad de Preços No 007/2021, que deverá ser pago de acordo
com os Boletins de Medição expedidos pela fi , até o dia 10 (dez) do mês seguinte à expediÉo

2.2 O pagamento do 1o Boletim d
cartório dos seguintes documentos

Chã Grande
U*..lla. ltql*,.

eM será condicionado à apresentação de cópias autenticadas em

2.1 O ualü Global do presente Contrato é de R$ 1.062.58í,07 (Um milhão, sessênta e dois mil
quinhentos ê oitenta e um reais e sêtê centavos), sendo R$ 747.895,48 (Setêcentos e quaÍentâ e sêtê
mil oitocentos e noventa e cinco reais ê quarenta e oito centavos) com Valores oriundo de Convênio e
R$ 314.685,59 (Trezentos e catorze mil seiscentos ê oitênta e cinco reais e cinquenta e nove
centavos) Valores referentes à contrapartida de Rêcursos Próprios do Município de Chã Grande, de

AV. Sõo Jo3é, no l0l, CenlÍo, Chõ GÍonde-PE, CEP 55.ó3ó-ü)0 llelêÍone:81 3537-l l«) I CNPJ: I.l.049.80ó/mol -90
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. Anotaçáo de Responsabilidade Técnica - ART, da execuÉo da obra peranle o CREA-PE;

. Comprovante de matricula da obra no INSS (CEl).

2.3 Paru os pagamentos das medições subsequentes a primeira seráo exigidas ópias autenticadas em
cartório dos sêguintes documentos:

. Comprovante de GRPS (INSS) correspondente;

. Comprovante de recôlhimento ao FGTS (GFIP).

2,4 Os pagamentos ficarão adstritos a execução do Cronograma Fisico-Financeiro - ANEXO Vl, do Edital

2.5 Os serviços excedentes, aqueles que porventura venham a ter quantitativos reais superiores aos
previstos, serão pagos com bese nos preços unitários constanles da proposta vencÊdoÍa, limitados a 25%
(vinte e cinco por cento), serão formalizados através de Termo Aditivo.

3.í Os preços seráo reajustados anualínente, a contar do 130 mês, após o mês da data de recebimento da
proposte.

PaÍágÍafo PÍlmelÍo - O reajustamento obedecerá à fórmula abaixo:

Pt= lo
Poxlr ,

onde:

Pr = Preço rea.iustado.
Po =. Preço inicial.
lr = lndice ec,onômico conespondente ao 13o mês, após o mês de Íecebimento da propostâ. Para novos
reajustementos, aplicar-se-á o Índice correspondente eo 13o mês, após o mês do úttimo reajusiamento
concedido.
b = Indice econômico corrêspondente ao mês da proposte.

PaÉgrafo Sêgundo - O indic€ econômico a sêr adotado na fórmula acima s€rá o publicado pela Revista
Conjúntura Econômica (FGV), Quadro de lndice Nacional da Construção Civil e Obras Públicas, coluna 35-
Edmcações.

Parágrafo Tgrcêiro - Para todos os efêitos deconentes desta licitação, considerar-se-á o indice da coluna
3s-Edificeçôes como referido ao último dia do respeclivo mês.

ParágraÍo QuaÉo - O índice dê reajustamento não será aplicado sobre as parcelas remanescentes que se
encontrem em atraso, conforme o cronograma Íisico - Íinanceiro apresentado, imputável à CONTRATADA.

N - CúUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

4.í Os recursos necessários à execuçâo deste Contrato seráo oriundos da seguinte dotaÉo

V - CúUSULA QUINTA . DA VIGÊNCIA

Chã Grande
U»,. tla- ilql*-

óncÂo UNIDAoE ORçAÍvIENTÁRIA PRocRÁira oÊ TRÀEALHO
ELEMET'rro DE

DESPESA
VALoR A ETPENHÂR

PoR DOTAçÃo
6000
6000

6001
6001

15.451 1592fr.50
15.451.1áW1.50

(814) 4 4.90.51.00
(816) 4.4.90 51.00

R$ 314.685,59
RS 747.895,48

2.6 O ISS seÉ recolhido mediante descontos diretos na Íatura mensal.

III - CúUSUIÁ TERCEIRA - DO REAJUSTAXTENTO DOS PRECOS

AV. Sõo Joré, n'l0l, CenlÍo, Chô Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-mO | Íêlêíone:81 3537-1140 | CNPJ: I L049.80ó/0qrl -90
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7.3 Na hipótêse da garantia ser prestada em dinheiro, deverá ser recolhida por depósito bancário,
mediante guia de recolhirnênto.

7.4 Na hipótesê da garântia ser prestada nas modalidades títulos da dÍvida pública, fiança bancária e
sêguro-garantia, a validade das mesmas não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, conlados a partir da
data de assinatüra do contÍato, devendo a mesma ser rêstituída conformê lêgislaçáo em vigor, após o
recebimento deÍinitivo dos serviços.

7.4.'l Ainda, na hipótese da garantia ser prestada na modalidade título da Divida Publica, estâ deve
ter sido emitida sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralzado de liquidação e de
custódia autorizado pelo Eanco Central do 8ras,7 e avaliados pelos seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério da Fazenda (Lei no 11.079 de 2004).

7.5 A garantia responderá pelo fiel cumprimento das disposiçÕes do ContÍato, ficando o Municipio de Chá
Grande autorizado a executá-la para cobrir multas ou indenizaÉo a teÍceiros ou pagamentos de qualquer
obrigação, inclusi'Je em caso de rescisáo:

7.6 Havendo garantia, ou seu saldo, âo Íinal do Contrato, será liberada ou restituídâ após a execução
deste ajuste, mediântê solicitaçáo da CONTRATADA, desde que integralmente cumpridas as obrigaçóes
assumidas neste Contrato, de acordo com o Projeto Básico e demais anexos integrantes deste ajustê.

VIII - CLÁUSULA OITAVA - DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRÂM O PRESENTE CONTRATO

8.'l Fazem parte integrante e indissociável deste contrato, como se nele estivessem transcritos

a) O Edital da Tomada de Preços n" 0071202'l e seus Anexos;
b) A proposta comercial e planilha de orçamento de serviços da CONTRATADA;
c) As especiÍicaçÕes técnicas/Projeto Básico/Plantas,
d) As Normas Técnicas Brasileiras peÍtinentes.

Ix - CLÁUSULA NoNA - DAS CoNDICÔES DE HABILITAÇÃo E QUALIFICACÃo

9.1 A Contratada fica obrigada a manter durante a vigência deste Contrato, em compatibilidade com as
obrigaçóes assumidas, todas as condiçôes de Habilita

í0.1 Sáo obrigações da CONTRATADA:

Chã Grande
,1..u tlâ- $at,+"..E

Av. sõo Joró, nr l0l, CGnlÍo, Chô Gdonde-PE, CEP 55.63ó'qr0
C-moll ovvldorlseçhqgÍondG.Pc'gov.tx I

IGleíon!: 8l a$7-l 140 | CI{PJ: 'l l.Otl?.806^ml -t0
5llG www.çh(tgíí,ttd.t.Pc.9r,Y.tx

5.í A vigência do prêsente Contrato será de 06 (seis) meses contadas a paÍtiÍ da data de Expedição da
Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado nos termos do Ad. 57 da Lei n." 8.666/93.

VI . CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS DE EXECUCÃO óA OBRA

6.1 A Emprêsa vêncedora do Processo Licitatório se responsabilizará por todo e qualquer defeito ou
problema de exêcução da Obra pêlo prazo de 05 (cinco) anos após a entrega da mesma.

VII - CúUSULA SÉT|MA - OA GARANTIA DA FIEL EXECUCÃO

7.1 A CONTRATADA enlregará ao Município de Chã Grande, no prazo de 05 (cinco) dias úleis após a data
de assinatura deste Contrato, comprovante de garantia no valor de RS 53.í29,06 (Cinquenta e três mil
cento e vinte e nove reais e sêis centavos), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor deste ajuste,
como forma de garantir a períeita execução de seu objeto;

7.2 A garantia deverá ser prestada em qualquer das modalidades previstas no aft. 56, Parágrafo 1o da Lei
no. 8.666193 e alteraçôes;

e qualificação exigidas na Licitaçáo.
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1) Prestar os serviços dê acordo com as determinaçoes do CONTRATANTE ê normas previstas
neste instrumento contratual e convocatório e todos os seus anexos;

2) Rêalizar todos os sêrviços objeto deste contrato, na forma estabelecida nas EspecificaçÕes
f écnicaslProjeto Básico - ANEXOS ,, ll, lll, ,V, V, W, V e yrfl do Edital da Tomada de PÍeços n"
U)7/2021, inclusive comparecendo nas dependências da CONTRATANTE, se necessário e/ou
solicitado pelo Município de Chã Grande, para dar cumprimento aos seÍviços;

3) Responder por quaisquêr atos e danos causados à Administração e/ou a terceiros, durante a
execução dos serviços, quer se.iam praticados pela empresa contratante, seus funcionários e
prepostos;

4) Manter todas as obrigações assumidas, bem como todas as condiçÕes de habilitação e
qualiticaçáo exigidas no edital, neste instrumênto ê dêmais documentos quê Íazêm partê integrantê
deste contrato.

5) Responsabilizar-se tecnicamente pela execuÇão dos serviços, na forma da legislação em vigor,
inclusive providenciando junlo ao CREA, a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART:

6) Aceitar nas mesmas condições contrâtuais, acréscimos e/ou supressÕes que se Íizerem ao valor
do objeto conúatado, dentro dos limiles previstos no parágrafo 1" do aftigo 65, da Lei n." 8.666/93 e
posteriores alteraÇóes.

xt - cúusuLA oÉctMA PRIME|RA - DAS oBRrcAÇÔes oe colrrnaraNre

1í.'l São obrigações da CONTRATANTE:

1) EÍetuar o pagamento na forma e prazo previstos;

2) Acompanhar e fiscalizar a execução de prestaÉo dos serviÇos ob.ieto deste contrato;

3) Paralisar e/ou suspender a qualquer tempo à execução dos serviços, de forma parcial e/ou total,
sempre que houver descumprimênto das noÍmas preestabelecidas em contrato.

xII . CúUSLA DÉCIMA SEGUNoÀ - DA RESCISÃo

'12.1 Constituêm motivos para a rescisáo do contrato:

12.1.1 O não cumprimento ou cumpramento irregular sistemático de cláusuljs contratuais, e das
EspêciÍicações Técnjcasl Projeto Básico,

12.1.2 Atrasos náo justificados na execução dos serviçost

12.1.3 ParalisaÉo da exêcuçâo dos serviços sem justa causa ou prêvia comunicação ao Município
de Châ Grande;

12.1.4 O dêsatêndimento das determinaçÕes regulares da fiscalizaçáo:

12.1.5 A decretaçâo de falência ou instauraçáo de insolvência civil;

í2.1.6 A dissoluÉo da sociedade;

12.1.7 Por razóês de interesse público de alta Íelevància e amplo hecimento, o Município de Châ
Grande poderá promovêr a rescisáo unilateral do contrato, iante notificação por escrito à
CONTRATADA, que acontecerá com antecedência mínima (quarenta e cinco) dias;

,l»,, ll»t.. t,rl.rt
Chã Grande

AV. Sôo Jo!ó, n''101, CÊírlÍo, Chõ cíondc-?E. CIP 55.ô.:tô-000 llêbíonê:81 :t5:!7- l laO ICilPJ: ll.(Xt.aOô/«lOl-?O
t-moll ouyld(,rhreçll(rgrond!,pr.g{rv.tx i 5llc www..;hqgrqlrrjc'plt.gev.1lr
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12.1.8 A rêscisão unilateral dar-se-á sempre, tomando como termo final do contrato o último dia do
mês após o decurso do prazo deteÍminado no subitem anterior.

12.1.9 O Município de Chá Grande, no caso de rescisão unilateral, com base nos ncisos x// a Xyl/,
do ad. 78, da Lei n' 8.666/93 e posteriorês alteraçóes, pagará a CONTRATADA na forma
estabelecida no § 2'do ad 79 da referida Lei.

12.1.10 O pagamento dê quê lrata o subitem anterior faÊse-á no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

12.1.11Em havendo multa contratual ainda nâo liquidada, o montantê do valor será reduzido da
importância â ser paga a CONTRATADA.

12.1.'12 Qualquêr quê seja o fundamento da rescisáo antecipada, responderá ã Garantiâ da Fiel
ExecuÉo do Contrato, pelas obrigâçóes da contratada somente sendo liberada mediante
compÍovaçáo de terem sido cumpridas todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias, mediantê
apresentaÉo das guias pagas reíêrêntes ao período do contrato até o encerramento dos seÍviços,
apresentando ainda, declaração formal que a partir da data da rescisáo, todas as obrigações
trabalhistas e previdenciárias dos empregâdos remanescentes serão de sua inteira responsabilidade.

12.2 Os casos de rescisáo contratual seÍão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado à
contratada o contraditório e a ampla defesa.

XIII - CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

í3.í A Contratada Íicará sujeita às s€uintes penalidades, garantida a prévia deÍesa, pela inexecuÉo total
ou parciel do contÍato:

l- adveÍtêncial

ll- multas:

a) - por descumprimento dos pÍazos de entrega previstos nêsta Tomada de Preços, â Contratada
eslará sujeita à multa no valor de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato, por dia de
atraso na entrega;

b) - multa no valor de 2% (dois por cento) do valor total do contrato por infração a qualquer
cláusula ou condiçâo do contrato, aplicada em dobro na rêincidência, que deverá ser Íecolhida em
qualquer agência bancária integrante da Rede AíÍecadadora de Receitas do Município de Chã
Grande, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo
com instíuÇÕes forneôidas pela Contratânte,

c) - susp€nsáo temporária de participaçáo em licitaçáo e impedimenlo de contratar com o
MunicÍpio de Chã Grandê, pelo um prazo de 02(dois) anos.

'13.3 Se o valor da multa náo for pago, será cobrado
como Dívida Ativa do Município e cobrado judicialmente.

administrativamente, po rip, ainda, ser inscrito

U*. lí*. llid*1.
Chã Grande

v. süo Jorá, n l0l, ccnho, chô GÍond!-PE, cEP 55.ó3ó-000 | Ícson : 81 3!t!17.1ltt0 I cilPJ: I1.049.80ô/o(nl -90
É-Ínsll (,uvk Í,ílo6çhí,gtoíl(rG.IJ?.gí.,v.lx i 5 tt tlww.çhqgíqirdt .Pü.g(,Y.t

d) - declaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
pêrdurarem os motivos determinântes da puniçáo ou até que seja promovida a rêâbilitaÉo
perante a aúoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pêlos
prejuízos íesultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior.

13.2 No processo dê aplicaçáo de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defêsa.
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í5.'l Aplicar-se-á a Lei n" 8.666/93, com as modificaçÕes da Lei no 8.883/94 e 9.ô4-8/98, e os Principios
Gerais do Direito, nos casos omissos âo prêsênte Contrato.

5 fo - É competênte para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presentê Contrato, o Foro da
Comarca de GravatíPE, Estado de Pernambuco, com a expressa renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que sêja.

§ 2" - Para Íirmeza e como prova de assim haverem êntrê si ajustado ê Contratado, foi lavrado o
presente Contrato em 03 (três) vias em iguais teor e Íorma, uma das quais se destina à CONTRATADA, o
qual, depois de lido e achado conformê, vai assinado pelas partes Contratantes e 02 (duas) testemunhas,
para que produza os Jurídicos e legais efeitos.

Chá Grandê-PE, 14 dê fevereiro de 2022

I xrca\
oitóo
FF

lexandre
F No 866.582.

TANTE

ra*r@N:',{td:K{*
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

i^x*.., & J*. c?,,..- ,ffio cPF: üJ.ffil 5Y/ -úá
E

ll*- tl»- ltqÍ*u
Chã Grande

í4.í Os ServiÇos deverão ser executados no prazo de 06 (seis) meses, de acoÍdo com as Especificaçóes
contidas nos Anexos l, ll, lll, lV, V, Vl, Vll e Vlll da Tomada de Preços 

^' 
00712021, após a assinatura do

Contrato e emissão da OÍdem de Serviço.

xv - cúusuLA pÉcrMA eurNTA - pAs prsposrcôEs FrNAls

Av. Sôo Joró, n'l0l, ConlÍó, Chô Gíond.-lE, cEP 55.ó3ó.000 llclcÍone:81 35117-l ItO I CÍ{PJ: t l.oa9.toó/(ml -tO
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